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AUTÓGRAFO Nº 23/2025
PROJETO DE LEI Nº 26/2025

Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos (DAAE), no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), objetivando 
atender as despesas decorrentes do 
reembolso pecuniário relativo aos 
vencimentos dos servidores cedidos pela 
Prefeitura, e dá outras providencias.

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (DAAE) autorizado a 
abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), objetivando 
atender às despesas decorrentes do reembolso pecuniário relativo aos vencimentos dos 
servidores cedidos pela Prefeitura, conforme demonstrativo abaixo:

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
17 SANEAMENTO
17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
17.512.0005.2 Atividade
17.512.0005.2.017 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  R$   100.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.96 Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado
 R$   100.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

4 - Recursos Próprios da Administração Indireta

Art. 2º O crédito adicional especial autorizado no art. 1º desta lei será coberto 
com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme abaixo especificado:

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
17 SANEAMENTO
17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.0005 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
17.512.0005.2 Atividade
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17.512.0005.2.017 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  R$   100.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  R$   100.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

4 - Recursos Próprios da Administração Indireta

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial:

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA);

II – na Lei nº 11.249, de 19 de junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e 

III – na Lei nº 11.415, de 10 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 12 de fevereiro de 2025.

RAFAEL DE ANGELI
Presidente
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